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DECRETO LEGISLATIVO Nº008/2024 

 

 

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, 

submetemos à apreciação do Plenário o seguinte Projeto Decreto Legislativo. 

 

Artigo 1º - Ficam APROVADAS as Contas de Governo referentes ao exercício de 

2023, da Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte, Gestão Voney Rodrigues Goulart, em 

conformidade ao Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, com as 

seguintes determinações ao atual Chefe do Executivo Municipal: 

 

a) determine ao Chefe do Poder Executivo que: 

 

I) aprimore as técnicas de previsão das metas fiscais e diligencie, junto ao 

Setor de Contabilidade da Administração Municipal, a fim de que haja o 

efetivo acompanhamento do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária, adotando, se necessário em caso de aquelas 

apresentarem baixa efetividade, as medidas previstas no artigo 9°, §§ 1°, 

2° e 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de assegurar o 

cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas 

no Anexo de Metas Fiscais da LDO, e os custos ou resultados dos 

programas na gestão orçamentária; e  

II) realize à luz do princípio da gestão fiscal responsável (§ 1º do art. 1º da 

LRF), avalição, em cada fonte, mês a mês, da ocorrência ou não de 

recursos disponíveis (superávit ou excesso de arrecadação), para que, em 

sendo constatada existência de saldo ou estando as receitas estimadas 

dentro da tendência observada para o exercício financeiro, se possa, 

então, promover abertura de créditos adicionais, em cumprimento ao 

disposto no art. 167, II, da CF, e nos arts. 43 e 59 da Lei nº 4.320/1964. b) 

recomende ao Chefe do Poder Executivo que:  

III) determine à Contadoria Municipal, para que nos casos de reapresentação 

e republicação das Demonstrações Contábeis individuais e Consolidadas 

do Município, publique, juntamente com as novas Demonstrações 

Contábeis elaboradas, notas explicativas que evidencie a justificativa da 

reapresentação e republicação das Demonstrações Contábeis (fatores 

motivadores), os ajustes e retificações efetuadas, nos termos da Norma 

Brasileira de Contabilidade, NBC TSP Estrutura Conceitual e da NBC TSP 

23 – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro; e  
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IV)  adote medidas efetivas no sentido de que o Balanço Geral Anual e os 

respectivos demonstrativos contábeis sejam encaminhados a este 

Tribunal, com dados e informações fidedignas, assegurando que os fatos 

contábeis estejam devidamente registrados à luz das prescrições 

normativas aplicáveis, e das Instruções, Manuais e Procedimentos 

Contábeis da STN. 

 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões, 18 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

RENÊ JOÃO SIDEGUM                   ELÇO DOMINGOS ALVES 
Presidente                                                   Vice-Presidente 
 
 
 
CEZAR FRANCISCO MENEGUZZI            PAULO LUIZ DA SILVA           

   1º Secretário                                                     2º Secretário 
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